
Re: RECURSO PE 01/2026
Terça, 31 Março, 2026 07:55 EDT

licitacao@emus.com.br
licitacao@emus.com.brperson

Para

Cirúrgica União Ltda - Rafaela Augusto

Prezados, bom dia.

 

Confirmamos o recebimento do recurso referente ao Pregão Eletrônico nº 01/2026.

Informamos que o documento será devidamente juntado aos autos e analisado nos termos do edital e da legislação aplicável.

 

Atenciosamente,
 

 

Aline dos Reis

Licitação e Contratos - EMUS

Em Terça, 31 Março, 2026 07:10 EDT, Cirúrgica União Ltda - Rafaela Augusto <rafaela.augusto@cirurgicauniao.com.br> escreveu:

 

Bom dia.

 

Segue nosso recurso referente ao PE 01/2026.

 

 

POR GENTILEZA, CONFIRMAR O RECEBIMENTO
 

 

Att. 😊

___________________

Rafaela Augusto Campos

Cirúrgica União Ltda.

CNPJ nº 04.063.331/0001-21

Telefone: (19) 3526-1900 / 3533-7000

E-Mail: rafaela.augusto@cirurgicauniao.com.br

 

 

 

                           

https://www.molnlycke.com.br/


cirurgicauniao.com.br                      https://www.molnlycke.com.br/
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A 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – EMUS – MONGAGUÁ/SP 

 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 – PROCESSO N° 032/2025 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
MÉDICO-HOSPITALARES. 

 

CIRÚRGICA UNIÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.063.331/0001-21, com sede em na Rua 25 nº 1908/1928, Bairro Jardim 
São Paulo, CEP 13.503-010, na cidade de Rio Claro, estado de São Paulo, por seu 
representante legal ao final assinado, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com 
fundamento no artigo 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, e nos demais dispositivos legais 
aplicáveis à espécie, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, contra a 
decisão de inabilitação/desclassificação proferida nesta sessão, pelas razões de fato e de 
direito a seguir expostas: 

 

1. DA NULIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO: MARCA COMO REFERÊNCIA 
(ITEM 5.1.2) 

 

A decisão combatida baseou-se na suposta "incompatibilidade" do produto ofertado (On 
Call Plus) com a marca citada no Termo de Referência (Accu-Chek). Tal argumento 
colide frontalmente com o item 5.1.2 do próprio Edital, que estabelece: 

 

“A indicação de marca [...] serve apenas como parâmetro de 
qualidade, devendo o pregoeiro aceitar outras marcas, desde 
que o produto ofertado apresente características iguais ou 
superiores.” ( grifo nosso) 

 

Ao desclassificar uma proposta que atende aos padrões de qualidade da ANVISA, a 
Administração ignora sua própria regra editalícia, violando o Princípio da Vinculação 
ao Instrumento Convocatório (Art. 5º da Lei 14.133/2021). 

 



 
 

 

 

2. DA VIOLAÇÃO AO ART. 41 DA LEI 14.133/2021 E SÚMULA 270 DO TCU 

 

A nova Lei de Licitações veda a indicação de marca, salvo em casos de padronização 
tecnicamente justificada — o que não ocorre neste processo de Registro de Preços para 
fornecimento integral. 

 

O Tribunal de Contas da União (TCU), através da Súmula nº 270, é rígido ao 
determinar que: 

 

“O gestor deve abster-se de indicar marca, modelo ou 
patente, salvo quando houver justificativa técnica que 
comprove ser essa a única opção para atender ao 
interesse público.” ( grifo nosso) 

 

 

No caso em tela, a recorrente está ofertando o conjunto completo (Aparelho + Tiras). 
Portanto, a compatibilidade entre marcas diferentes é um falso problema técnico, visto 
que o sistema entregue (On Call Plus) é autossuficiente e interoperável entre si. 

 



 
 
 

É importante registrar que a marca On Call Plus já foi fornecida e utilizada por este 
mesmo hospital. Não houve, em momento algum, registro de ineficiência ou erro clínico. 
Se o produto serviu à instituição anteriormente, não há fundamento lógico para rejeitá-lo 
agora, especialmente quando ele representa a opção mais econômica. 

 

 

 

 

3. DO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE E AMPLA COMPETITIVIDADE 

 

O objetivo da licitação é a seleção da proposta mais vantajosa (Art. 11, I, Lei 14.133/21). 
A marca On Call Plus é amplamente utilizada no SUS por sua precisão e custo-benefício. 

 

A desclassificação de uma proposta exequível sob o pretexto de "marca específica" 
configura direcionamento de licitação, ato que restringe a competitividade e onera os 
cofres públicos sem qualquer ganho técnico real para o paciente. Ainda mais quando o 
edital informa que a marca serve apenas como PARAMETRO, e não como motivo de 
desclassificação.  

 



 
 
4. DA SEGURANÇA JURÍDICA E PRECEDENTES DESTE ÓRGÃO 

 

Como é de conhecimento desta Administração, a marca On Call Plus já foi fornecida e 
aceita pela EMUS em contratos anteriores (conforme prova Ata de Registro de Preços 
anexa). 

 

Invocar "incompatibilidade" agora contra um produto que a própria rede de saúde já 
validou e utilizou configura comportamento contraditório (venire contra factum 
proprium), o que é vedado pelo Princípio da Boa-Fé Objetiva. 

 
5. DO PEDIDO 
 

Diante do exposto, e com fundamento na Lei 14.133/2021 e na jurisprudência dos 
Tribunais de Contas, requer-se: 

 

O recebimento do presente recurso e o total PROVIMENTO para reformar a decisão de 
desclassificação; 

 

 A aceitação da marca On Call Plus, por ser tecnicamente equivalente à referência e 
economicamente superior para o erário público;  

 

Cumpriu o que diz o item e) do Edital “ Eventual indicação de marca ou referência 
constante da tabela serve unicamente de parâmetro, podendo haver a substituição por 
equipamento equivalente ou superior em todas as suas características.” 

 

Caso Vossa Senhoria mantenha a decisão, que o recurso seja encaminhado à autoridade 
superior para decisão final, sob pena de cerceamento de defesa. 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

Termos que 

Pede Deferimento. 

 

Rio Claro, 31 de Março de 2026. 

 

 

 

______________________________________ 
Sergio Eduardo Guerra da Silva Junior 

Sócio-Gerente 
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